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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSON 9  10860-000520/90-78 
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semãode02 de dezembro:1619V	 ACORDA() IV  3n1-27.2A1 
Recurso n 2 	 112.9B4

Recorrente	 ICI BRASIL S/A
Recornd	 nRF - Taubate - SP

•	 CLASSIFICAÇÃO.
A perda ou inexistencia da amostra do produto importado,
TI ex vi" do art. 108, incisoIII t e art. 112 do CTN, leva
ao ganho de causa da Recorrente, pela impossibilidade de
se produzir a prova capaz de dirimir a dúvida pertinente
ao litígio.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar • provimento
ao recurso, na forma do relatério e voto que passam a integrar o pre
sente julgado.

Brasília-O , emt02 de dezembro de 1992.

ITAMAR IEI	 COSTA - Presidente

O

11
,P STA MOREIR , - R-1:tor

LÁ"
PU? R no RIÇUES PE SOUZA - Proc. da Faz. Nacional

O 8 mil Inc. '''.
.

VISTO EM
SESSÃO DE:

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Fausto de Freitas e Castro Neto, Jose Theodcro Mascarenhas Henck, San
dra Míriam de Azevedo Mello, Luiz Antônio Jacques e Ronaldo Lindimar
Jose Marton.
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HERR	 TERCEI.R0 CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 PRIMEIRA C:MIARA
RECURSO 1f „ 112.964 	 ACoRDAD H. 301-27.261
RECORRENTE ::	 ORASIL S/A
RECORRIDA	 DEE' - Tautsa t é	 SP
RE1...ATC1R	 JOAO DAPTISTA PIOREIRA

RE:L.ATóR /O

Adoto o Relatório ln tegran te cls Resol c1S10 cl -fl. 	 .5f3 et
seus „ ut int ra::

A CM reSia	 pra I oi p em doem- renci a de açã`cs .f iscai ,
Isaac' a e:i.rit.imaçla a reco" her o limos 'Ics de Importação , OS juros de mora
e as mui tas previstas ri OS a rg iso 524 e 526, II, do	 „ cor' su bsta rs--,

411,

ados no Auto de Int raçz;r10 de fls. 15.. em -face da desci asi fl. car3Yo 1 e--
varia a este i to na adi ctXts ri,. 02 cl a 1D . I . 505523/B5, da possi. çab
29 23 :1. 6 00 para a posi c2ics 32.. 05 „ 09 ., 99 „ com base rs r) Laudo 14s mico n
1495 a 'fl. „ 03.

In ccsrrformad.R	 pugnou , tem pes vamen te, o I an çamen to
a „ aduz :indo aS ''az ?es de fls.. 21/22, mele , rirei mi. ri a rases .; to ar

g Limem ta qUE • a pretenso z ndá ri a está p reis c ri ta , 011 qt_tan to • n o nó ri-
to , Alexi a ci LAI» O produto impor tado não é um c:oran te de provi to uso „ mas,,
ao con trar 1 o„ uma ma t gs ri a prima para 'f br caflo de corar, -te e,, portari
isci, em conto ros :idade com a classit icaçrào t 1 bu tà ri a por eIA ti. 1 L. zAcl .
Finalizando „ can testa o fato da base de cal sul o cl a 1111.11 ta F) reV V: ta ri
ar t igo 526, II, cio R.. A estar e x pressa em BTNE, alegando ci sie a Corro
c :tio monetária da mesma só é cabl vol a partir da data do Autc:s de Int ra-

Falando sobre iffipugnaçãb, em a sten ri :1. mers to às normas re-
guladoras do Processo Administrativo Fiscal , o autor do feito opina
que se rei ei te a preliminar o se man -Len ha 	 teg vai. men te a exig Nn cia
Cf Is. 26/27)

A aflo f 1. scal. 'foi :julgada procedei, te em primei ra Lo

•	 tZin cia In conformada „ a empresa reCOrre a es te Uol egi ano 3cl‘1•”'

z ind O as ri :Km:salas raz 0es da fase impug ri a to r a„
Ao em til' o AI de 1 Is. 1. 5 „a DRF a ce tou a a rg umen ta çXo

da recorrente de fls. „ para e sc c tu É r s ria cl iscussZYcs a : ri timaçã:O c1e
fls. 3 e prosseguir no feito baseada exclusivamente no levantamento do
c réd :i. to 1 ri but à rio pelo AI em referAn c

Tal rompo r tamen to deu margem à preliminar :levan tacha pe-
1 a recorrente, que acolho  corno proceder' te, considerando que o Ai foi
201i t ido fora do prazo de 5 anos es ta bei e c: ido pelo art. 150, pa ràg rafo

do C TH
No rm.Ss ri to , se for este discutido voto no sen tido de

con ve -Le r o prcscesse em dil :i. g On c:1 a ao La bana para que xsx .,1 a reS pondi cl o
O Cl uoss 1 to de ri ..	 do ped ido de exame n . 406/15.

O La bana - San tos in-forma as 1' is.. 43 • que” devi do ao
tempo decorrido , rio cl Is pomos flla is da amostra que gerou o LiALICI O de

An á 1 1 szes n, 4.495/85 ( 	 . 00 )"
Seguiti-se • Reso1uc2io n 301-785 „ de f is. 47 „ ClUe ei O ..

As f 115'. 	 P 49 tti 50 • 52, onde ft c:a d 1. to que tal U. 1. rs0o e xls te mais.
E O relatório.
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Re ‘:: - 	 112.964
Ac. 2 301-27.261

VO T O

A resposta à segunda resolu4b, précitada, nada incç.\.
porquanto a cOpia, apresentada pela Recorrente, corresp~ "ipsis 
It.átei21 9 à descriOb da D.1. de fls. 05. Tal descr10b tinha sido
contrariada pelo. laudo-Labana, de fls. OS, que vai descrever o produto
como um "c=ante a tina" e n'éto matéria-prima para fabrica“o de co~-
tes, como quer a Recorrente.

0 que importa, "in casu", ê o objeto da primeira reso-
Klu0o, esta sim acUtada de ser complementado o Laudo de Análises, de

fls. OS, para que respondesse ao quesito n. 04 do Pedido de Exame n.
?<" 406/15, de fls. 07, qual sejau "Trata-se de produtw/ interimmiiario pa-

gli	 ra fabricaçgo de corantes?".
CDMO tal pergunta nre pode ser respondida, uma vez que

a contra-prova, correspondente ao produto importado pela D.I., de fls.
01, nWo existe mais, resta somente a dúvida.

Ora a dúvida em matéria fiscal resolve-se em favor . do
Contribuinte, "ex vi" art. 112 do CTNI, aplicando-se a regra de 1nter-
preta,M3 do artigo 108/1II: In , .... dmiljaul , ... reg.

Destarte, dou provimento ao recurso.
Sala das Skiss'	 • em 02 de dezembro de 1992.

lir
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J/L/IACAPHSTA MOREIPA - Relator
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